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P O D E R E X E C U T I V O 
LEI N.° 2.345, DE 20 DE MAIO DE 1980 

Declara de utilidade pública a Associação Cristã de Casais, 
com sede na Capital 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
seguinte lei: 

Artigo 1.° — É declarada de utilidade pública a Associação Cristã de 
Casais, com sede na Capital. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 1980. 

PAULO SALIM MALUF 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Pí,moção Social 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de maio de 1980. 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão Nível II) Subst." 

LEI N.° 2.346, DE 20 DE MAIO DE 1980 
Declara de utilidade pública o Conselho Social da Comunidade 

de Tatuí — COSC, com sede em Tatuí 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Artigo 1.° — Fica declarado de utilidade pública o Conselho Social 

tia Comunidade de Tatuí — COSC, com sede em Tatuí. 
Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 1980. 

PAULO SALIM MALUF 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça, 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Social 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de maio de 1980. 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão Nível II) Subst.8 

LEI N.° 2.347, DE 20 DE MAIO DE 1980 
Declara de utilidade pública o Hospital e Maternidade São Vicente 

de Paulo de Viradouro, com sede em Viradouro 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

seguinte lei: 
Faço saber, que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
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Artigo 1° — É declarado de utilidade pública o Hospital e Materni
dade São Vicente de Paulo de Viradouro, com sede em Viradouro. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 1980. 

PAULO SALIM MALUF 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Social 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de maio de 1980. 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão Nivel II) Subst.0 

LEI N.° 2.348, DE 20 DE MAIO DE 1980 
Declara de utilidade pública o Lar dos Velhinhos "Dr. Bezerra de Menezes", com 

sede em Nhandeara 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
seguinte lei: 

Artigo 1.° — É declarado de utilidade pública o Lar dos "Velhinhos "Dr. 
Bezerra de Menezes", com sede em Nhandeara. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 1980. 

PAULO SALIM MALUF 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Social 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de maio de 1980. 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão Nível II) Subst0. 

LEI N.° 2.349, DE 20 DE MAIO DE 1980 
Dá a denominação de "Prefeito José Esteves" à Escola Estadual de 2.° Grau 

— Agrícola — de Cerqueira Cesar 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Prefeito José Esteves" a Escola 
Estadual de 2.° Grau — Agrícola — de Cerqueira Cesar. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 1980. 

PAULO SALIM MALUF 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de maio de 1980. 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão Nível II) Subst0. 
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Pessoas inescrupulosas andam percorrendo entidades e estabele
cimentos de ensino particulares da Capital e do Interior para angariar as
sinaturas do Diário Oficial do Estado e obter, assim, vantagem ilícita. 

Usam os mais variados artifícios e ardis: o mais comum é a men
ção de leis e decretos, inexistentes ou apócrifos, que estabelecem obriga
toriedade de as assinaturas serem feitas. 

A Imprensa Oficial do Estado, que edita aquele órgão, alerta ao 
público em geral e a esses estabelecimentos em particular, que não man
tém agentes coletores de assinaturas e que não existem leis ou decretos 
que obriguem tais estabelecimentos a assinarem o Diário Oficial. 

Apela, outrossim, aos que forem procurados por essas pessoas, 
que as denunciem à autoridade policial mais próxima. 
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